
PREFEITURA DO NiUNiCipíO DE JUNnIAÍ

DECRETO N'.29.87 1 . DE 06 DE ABRIL DE 2o21

LUIZ FERNANDO AliANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', $! 1' E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELEFONIA ANALOGICA
E DIGITAL PARA AS CRECHES DO SISTE\,TA NTUNICIPAL DE ENSINO - PROCESSO PNIJ SEI N
4580/202]

REF. SOLICITAÇÃO 365 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN,IENTAR POR
\NULAÇAO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELEFONIA ANALOGICA
E DIGITAL PARA AS PRE-ESCOLAS DO SISTENIA MUNICIPAL DE ENSINO - PROCESSO PMJ SEI N
4580/2021

REF. SOLICITAÇÃO 362 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELEFONIA
ANALOGICA E DIGITAL PARA AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO PROCESSO PMJ SEI N. 4580/2021

REF. SOLICITAÇÃO 359 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DEC ROTA

ART. i' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNI CREDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 62.866.72 (SESSENTA E DOIS Níll OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAUROS) NA(S) DOTAÇÃO(0ES)

1 3.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO f
3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA [NFORMACAO E COMUNICACAO

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

RS 29.015.4

13.0i.12.365.0195.2786 GERENCTANtENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORNTACÁO E COMUNICACÂO

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

RS 19.343,6

13.01.12.365.0195.2789 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACAO

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

RS 14.507,70

TOTAL....RS 62.866.72

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CONA O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSTN(



PREFEITURA DO UUXtCiPÍO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.87 1./202

9o.32.00 NÍATERTAL DE DTSTRTBUICÃo GRATUITA

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO
RS 62.866.72

62.866,72

ART

JOSÉ ANTONiQ PARIMOSCr11

GESTOR i)A UNI'RAOE D$ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dl\FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) SEIS DiA(s) DO MÊS DE XBKit DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE E UNI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA\4POS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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